
Umuarama, 12 de deieinbro de 2012. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE UMUARAMA 

 

DECRETO N°. 290/2012. 

Suspende as eleições para os cargos de 
diretores de escolas municipais e centros de 
educação. infantil do `-muhicípio de 
Umuarama, estabelecida pelo Decreto n.° 
252/2012. 

O-PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, rio uso das sus atribuições legais, 
é: 

CONSIDERANDO, a edição do Decreto n.° 252/2012, que estabeleceu as 
condições para as eleições dos-  diretores das escólas municipais e centros de 
educação infantil no Município de Unmaraina. 

CONSIDERANDO, a intervenção do Poder Judiciário, por meio dos Mandados 
de' Segurança, n.° 0012532-34.2012.8.16.0173 e 0012578:23.2012.8.16.0173. 

CONSIDERANDO, o parecer- jurídico do Sr. Secretário da Procuradoria de 
Assuntos Jurídicos, recomendando a suspensão da eleição, que foi acolhido na 
íntegra-. 

DECRETA: 

Artigo 10 	- 	Fica suspensa a eleição para a escolha dos diretores das 
escolas municipais e centros de ,educação infantil no Município de Umuarama, 
instituída pelo Decreto n.° 252/2012. 

Artigo 2° Este Decreto entra em vigor na data da s a ublicação. 
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